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Portaria nº  214/2023  

                                                                                     Frei Martinho/PB, 28 de agosto de 2023. 

 

     O Prefeito Constitucional de Frei Martinho/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 12, 

da Lei Municipal n.º 152/2010, assim como o que dispõe o art. 7º da Lei Federal 14.133/2021 e o art. 67 da 

Lei 8.666/1993, e demais atribuições legais pertinentes, 

 RESOLVE: 

 Art. 1º - Designar o(a) Servidor(a) Patrícia de Fátima Dantas, matrícula n.º 00453, para exercer 

fiscalização do contrato nº 00069/2023 celebrado entre o Município de Frei Martinho/PB, e a empresa, 

DEUZILENE GOMES DA SILVA - 13.996.114/0001-85 ,que tem como objeto a SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇO (SRP) PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO 

DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, ELÉTRICOS, HIDRÁULICOS E PAVIMENTAÇÃO , 

conforme preceitua o Art. 67, da Lei Federal n.º 8.666/1993, e o art. 117, da Lei Federal 14.133/2021. 

Art. 2º - Para este mesmo contrato, designar o(a) Servidor(a) JOSE DANTAS PINTO , matrícula n.º 

00794-3, para exercer a função de gestor(a), conforme disposições legais aplicáveis. 

 Art. 3º - Ficam designado(a)s como substituto(a)s eventuais, respectivamente, os(as) servidores(as) 

Maxwel Avelino Silva, matrícula n.º 00086-1 e Francisco de Assis Dantas Araújo matrícula n.º 841-9  , 

nos casos de faltas e impedimentos do(a)s titulares, em período de afastamento não superior a sessenta dias. 

 

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Frei Martinho/PB, em 28 de agosto de 2023. 

 

 

 

____________________________________________________ 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 

Prefeito Constitucional 
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Portaria nº  221/2023  

                                                                                     Frei Martinho/PB, 28 de agosto de 2023. 

 

     O Prefeito Constitucional de Frei Martinho/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 12, 

da Lei Municipal n.º 152/2010, assim como o que dispõe o art. 7º da Lei Federal 14.133/2021 e o art. 67 da 

Lei 8.666/1993, e demais atribuições legais pertinentes, 

 RESOLVE: 

 Art. 1º - Designar o(a) Servidor(a) , EDMILSON DE SOUTO SILVA, Matricula nº 808-7, para exercer 

fiscalização do contrato nº 00069/2023 celebrado entre o Município de Frei Martinho/PB, e a empresa, ITALO 

RAMMON DANTAS DE MOURA - 22.244.169/0001-20 ,que tem como objeto a SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇO (SRP) PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO 

DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, ELÉTRICOS, HIDRÁULICOS E PAVIMENTAÇÃO , 

conforme preceitua o Art. 67, da Lei Federal n.º 8.666/1993, e o art. 117, da Lei Federal 14.133/2021. 

Art. 2º - Para este mesmo contrato, designar o(a) Servidor(a), JOSE DANTAS PINTO , matrícula 

n.º 00794-3, para exercer a função de gestor(a), conforme disposições legais aplicáveis. 

 Art. 3º - Ficam designado(a)s como substituto(a)s eventuais, respectivamente, os(as) servidores(as) 

Maxwel Avelino Silva, matrícula n.º 00086-1 e Francisco de Assis Dantas Araújo matrícula n.º 841-9  , 

nos casos de faltas e impedimentos do(a)s titulares, em período de afastamento não superior a sessenta dias. 

 

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Frei Martinho/PB, em 28 de agosto de 2023. 

 

 

 

____________________________________________________ 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 

Prefeito Constitucional 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO 
  

ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00012/2023 
Com base nos elementos constantes do processo correspondente e observadas as 
disposições da legislação vigente, referente ao Pregão Eletrônico nº 00012/2023, que 
objetiva: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO (SRP) PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO, ELÉTRICOS, HIDRÁULICOS E PAVIMENTAÇÃO; ADJUDICO o seu 
objeto a: DEUZILENE GOMES DA SILVA - R$ 566.945,91; ITALO RAMMON DANTAS 
DE MOURA - R$ 766.000,00. 

Frei Martinho - PB, 28 de Agosto de 2023 
FLAVIA DANTAS DE MACEDO - Pregoeira Oficial 

 
 
 
 

  
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO 
  

HOMOLOGAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00012/2023 
Nos termos do relatório final apresentado pela Pregoeira Oficial e observado parecer da 
Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 00012/2023, que objetiva: 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO (SRP) PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, 
ELÉTRICOS, HIDRÁULICOS E PAVIMENTAÇÃO; HOMOLOGO o correspondente 
procedimento licitatório em favor de: DEUZILENE GOMES DA SILVA – R$ 566.945,91; 
ITALO RAMMON DANTAS DE MOURA – R$ 766.000,00. 

Frei Martinho – PB, 28 de Agosto de 2023 
SEBASTIÃO PINTO DANTAS – Prefeito 

 
 
 

  

  
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO 
  

EXTRATO DE CONTRATOS - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00012/2023 
 

OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO (SRP) PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO, ELÉTRICOS, HIDRÁULICOS E PAVIMENTAÇÃO. FUNDAMENTO 
LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00012/2023. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município 
de Frei Martinho: 09.00– SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 15.452.1002.2051–500–
3.3.90.39.01. VIGÊNCIA: até 28/08/2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Frei Martinho e: CT Nº 00069/2023 - 28.08.23 - DEUZILENE GOMES DA 
SILVA - R$ 566.945,91; CT Nº 00070/2023 - 28.08.23 - ITALO RAMMON DANTAS DE 
MOURA - R$ 766.000,00. 

  

  

 

  

 


